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=LEI Nº 3.786, DE 27 DE MARÇO DE 2025= (*)
Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora

“Dispõe sobre a criação e atribuições de cargo na estrutura administrativa
da Câmara Municipal de Morro Agudo e dá outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado na estrutura administrativa de cargos da
Câmara Municipal de Morro Agudo/SP, o cargo abaixo descrito, lotado na
Diretoria Geral de Assuntos Legislativos:

Cargo de Motorista de Gabinete do Poder Legislativo:

DENOMINA
ÇÃO DO
CARGO

QUANTID
ADE

REFERÊN
CIA

BASE

CARGA
HORÁR

IA
SEMAN

AL

PROVIME
NTO REQUISITO 

Motorista
de

Gabinete
do Poder

Legislativo 

1 88 40 Efetivo

Ensino Médio
completo,
CNH  –LETRA
D,
experiência
de  2  (dois)
anos
comprovada;
Certificado
de  Curso  de
Direção
Defensiva  e
Evasiva  com
pelo menos 2
(dois)  anos
de emissão;

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Descrição
das
Atribuições
:

I-Realizar  o  transporte  seguro  e  eficiente  do
Presidente da Câmara, Vereadores e servidores do Poder
Legislativo  nas  suas  atividades  oficiais,  assegurando  o
cumprimento dos horários estabelecidos;

II- Executar  a  manutenção  preventiva  do  veículo
oficial, garantindo seu perfeito estado de funcionamento, e
comunicar imediatamente qualquer necessidade de reparo
ao setor competente;

III- Manter o veículo limpo e em condições estéticas
adequadas,  refletindo a imagem institucional  da Câmara
Municipal de Morro Agudo; 

IV-Atender às solicitações específicas do Presidente
da Câmara Municipal referente ao itinerário e aos cuidados
durante  os  deslocamentos,  demonstrando  atenção  e
discrição;

V-Colaborar  com  outras  demandas  da  Câmara
Municipal, quando necessário;

VI–  desempenhar  atividades,  dentro  e  fora  do
Município,  envolvendo  a  execução  de  trabalhos
relacionados  à  condução,  manutenção,  abastecimento  e
limpeza de veículos automotores utilizados no transporte
de passageiros;

VII – vistoriar o veículo com o objetivo de certificar-
se de suas condições de tráfego;

VIII – registrar a movimentação e o recolhimento dos
veículos  tendo  em  vista  o  controle  de  sua  utilização  e
localização;

IX–informar  à  Direção  Geral,  por  escrito  e
preventivamente, problemas detectados no veículo;

X–realizar  a  entrega  ou  a  busca  de  ofícios
institucionais, materiais ou de peças, conforme solicitação,
sem prejuízo do exercício das atribuições;

XI-auxiliar  no  transporte  de  materiais  ou
equipamentos;

XII-zelar  pela  guarda,  conservação  e  vigilância  do
veículo oficial;

XIII-conduzir  os  vereadores  e  servidores  do  Poder
Legislativo, no itinerário estabelecido conforme instruções;

XIV - executar outras tarefas, da mesma natureza e
mesmo grau de complexidade;

XV -  Comparecer  as  sessões  ordinárias,  solenes  e
extraordinárias.

Art. 2º Altera a nomenclatura de 3 (três) cargos de Auxiliar
de Serviços da Câmara Municipal de Morro Agudo, de provimento efetivo,
mantendo-se inalteradas as atribuições, carga horária, referência salarial e
lotação, passando a denominar-se: Agente de Serviço Público. 
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Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão a
conta  de  dotações  orçamentárias  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário for.

Art. 4º Fica autorizada a Câmara Municipal de Morro Agudo
a  efetuar  Concurso  Público  para  prover  o  referido  cargo  público,  bem
como efetuar as adequações necessárias ao quadro de cargos.

Art.  5º As  despesas  com  a  execução  da  presente  Lei,
correrão a conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário for. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  27  DE
MARÇO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

(*) Republicado por ter saído no DiOE Nº 1895, de 28-03-2025, com
incorreção no original quanto à autoria do projeto de lei.
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=LEI Nº 3.787, DE 27 DE MARÇO DE 2025= (*)
Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Bruno Tomaz Beletato

“Autoriza a criação do banco de medicamentos do Município de Morro
Agudo/SP e dá outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado Banco de Medicamentos do Município de
Morro Agudo/SP, com a finalidade de angariar medicamentos doados por
pessoas físicas e jurídicas para distribuição gratuita à população carente,
especialmente às pessoas com deficiência e aos idosos.

Parágrafo único. O programa terá como principal objetivo
arrecadar,  junto  a  indústrias  farmacêuticas,  consultórios  médicos,
farmácias e assemelhados, bem como entre as pessoas da comunidade,
os medicamentos industrializados e aprovados para comercialização, no
entanto,  sem  terem  sido  alteradas  suas  propriedades  que  garantam
condições plenas e seguras para os fins a que se destinam.

Art.  2º O Poder  Executivo,  através do  Setor  competente,
será o responsável pelo gerenciamento do Programa.

Art.  3º Os  medicamentos  doados  devem  estar  em  bom
estado de conservação, inclusive ter embalagem com bula e prazo mínimo
de trinta dias antes da data de vencimento.

Art.  4° O  medicamento  só  será  fornecido  após  a
apresentação de receita médica original,  que deverá ser arquivada em
local próprio para receituário.

Art.  5° Os  estoques  de  medicamentos  devem  ser
relacionados e atualizados todas as semanas.

Parágrafo único. A divulgação deve ser feita no site oficial
da Prefeitura de Morro Agudo/SP e diário oficial do município.

Art.  6º Para  os  fins  desta  lei  poderão  ser  celebrados
convênios com instituições públicas e privadas.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 60
(sessenta) dias, contados da data da sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  27  DE

MARÇO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –
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Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

(*) Republicado por ter saído no DiOE Nº 1895, de 28-03-2025, com
incorreção no original quanto à autoria do projeto de lei.
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=LEI Nº 3.788, DE 28 DE MARÇO DE 2025= 
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Revoga e altera dispositivos da lei 424/1969.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Revoga o artigo 63 e o inciso III, do §2º do artigo 65
da lei 424 de 24 de abril de 1969.

Art. 2º Altera a redação do inciso III, do §4º do artigo 61 da
lei  424 de 24 de abril  de 1969,  a qual  passa a viger  com a seguinte
redação:

“ Art. 61.............................................................................
§4º....................................................................................
III - decorrentes de licença para tratamento de saúde ou

por motivo de doença em pessoa da família;
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  28  DE

MARÇO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.789  , DE 28 DE MARÇO DE 2025=   
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)
“Dispõe sobre a autorização de ALTERAÇÃO E INCLUSÃO DE QUADROS no

Artigo 1º, da Lei Municipal Nº 3.757, de 31/12/2024, e dá outras
providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º ALTERA o QUADRO 5 do Artigo 1º, da Lei Municipal
Nº  3.757,  de  31/12/2024,  de  forma  que  eles  se  igualem  a  efetiva
Doação  Orçamentária existente  na  Lei  Municipal  Nº  3.756,  de
31/12/2024.

§1º ALTERA no “Quadro 05”, a Alínea “a” e “d”, passando,
este, a possuir a seguinte REDAÇÃO na linha “Organização da Sociedade
Civil │ C.N.P.J. │ Repasse Público”:
Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S.))
Função: 08 (assistência social)
Sub função: 245 (serviços socioassistenciais)
Programa: 0021 (gestão e coordenação da assistência social geral)
Atividade: 2014 (Proteção Social Especial)
Fonte de Recursos: 01 (Tesouro)                              
 Código  de  Aplicação:  500  (Assistência  Social  –

Convênio/Entidades/Fundos)
Elemento: 3.3.50.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica) 

a
)

Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais (A.P.A.E.)

50.731.108/00
01-22

R$
320.000,0
0

d
)

União  Espírita  Allan  Kardec  (Albergue
Noturno Amor de Mães)

52.993.813/00
01-23

R$
537.514,3
1
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§2º Em  razão  do  disposto  no  Parágrafo  1º  deste  artigo,
MODIFICA o “Sub-Total” do “Quadro 05”, passando, este, a ter o seguinte
VALOR:

SUB-TOTAL R$ 3.692.687,99

Art. 2º Por todas as alterações e inclusões efetuadas nos
artigos anteriores, SUBSTITUI a SOMA DOS QUADROS do Artigo 1º, da Lei
Mun. Nº 3.757/2024, passando, essa, a apresentar o seguinte VALOR:

TOTAL DOS RECURSOS PÚBLICOS A SEREM
REPASSADOS

R$ 
39.607.658,37

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  28  DE
MARÇO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.790  , DE 28 DE MARÇO DE 2025=   
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 1.556.096,62 (Um milhão, quinhentos e cinquenta e seis mil,

noventa e seis reais e sessenta e dois centavos), a ser coberta com
SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL COM

SALDOS DISPONÍVEIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES e dá outras
providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO  1º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  “CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR”, no valor total de R$ 1.556.096,62 (Um milhão, quinhentos e
cinquenta  e  seis  mil,  noventa  e  seis  reais  e  sessenta  e  dois  centavos)  e  seus
rendimentos,  nos  termos  do  Inciso  I,  do  Artigo  41,  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964, observadas as seguintes classificações institucional, funcional, por estrutura
programática e por natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2014 – Proteção Social Especial...........................................................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 800.000 TRANSF.UNIÃO DEC. EMENDA PARL.IND-FINALI ................................
Elemento: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente ..................................R$ 465.414,39

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2013 – Proteção Social Básica..............................................................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 800.000 TRANSF.UNIÃO DEC. EMENDA PARL.IND-FINALI ................................
Elemento: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente ....................................R$ 51.410,63

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
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Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2013 – Proteção Social Básica..............................................................................
Fonte  Grupo:  92  –  Transferências  e  convênios  estaduais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 500.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/......................................
Elemento: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente ..................................R$ 607.504,33

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2013 – Proteção Social Básica..............................................................................
Fonte  Grupo:  92  –  Transferências  e  convênios  estaduais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 500.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/......................................
Elemento: 3.3.90.93 Indenizações e Restituições ............................................................R$ 651,76

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2014 – Proteção Social Especial...........................................................................
Fonte  Grupo:  92  –  Transferências  e  convênios  estaduais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 500.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/......................................
Elemento: 3.3.90.93 Indenizações e Restituições........................................................R$ 29.537,56

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 244 Assistência Comunitária..........................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2076 – Benefícios Eventuais da Assistência Social...............................................
Fonte  Grupo:  92  –  Transferências  e  convênios  estaduais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 500.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/......................................
Elemento: 3.3.90.93 Indenizações e Restituições..........................................................R$ 1.992,53

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2013 – Proteção Social Básica..............................................................................
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Fonte  Grupo:  92  –  Transferências  e  convênios  estaduais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 500.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/......................................
Elemento: 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil .............................R$ 8.273,86

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2014 – Proteção Social Especial...........................................................................
Fonte  Grupo:  92  –  Transferências  e  convênios  estaduais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 500.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/......................................
Elemento: 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil .............................R$ 2.438,77

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 122 Administração Geral................................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2065 – Índice de Gestão Descent. Sistema Único de Assist. Social (IGD-
SUAS)................................................................................................................................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
Elemento: 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............................R$ 3.750,75

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 122 Administração Geral................................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores
Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
Elemento: 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 122 Administração Geral................................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
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Elemento: 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA............................
19.235,06

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 122 Administração Geral................................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
Elemento: 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 90.000,00

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2013 – Proteção Básica........................................................................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
Elemento: 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 15.000,00

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2013 – Proteção Básica........................................................................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
Elemento: 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA............................
36.766,80

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2013 – Proteção Básica........................................................................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
Elemento: 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 10.000,00

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
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Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2014 – Proteção Especial......................................................................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
Elemento: 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 7.257,96

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2014 – Proteção Especial......................................................................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
Elemento: 3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...............R$ 52.316,91

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 122 Administração Geral................................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2096 – Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência Social..............
Fonte Grupo: 98 – Emendas Parlamentares Individuais - Exercícios Anteriores.................................
Código de aplicação: 800.000 TRANSF.UNIÃO DEC. EMENDA PARL.IND-FINALI ................................
Elemento: 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA............................
10.000,00

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2013 – Proteção Básica........................................................................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
Elemento: 3.3.90.39.43SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA............................................R$ 15.000,00

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2013 – Proteção Básica........................................................................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
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Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
Elemento: 3.3.90.93 Indenizações e Restituições..........................................................R$ 1.396,82

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2014 – Proteção Especial......................................................................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
Elemento: 3.3.50.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA............................
64.068,43

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 245 Serviços Socioassistenciais.....................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2014 – Proteção Especial......................................................................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
Elemento:3.3.90.39.43SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA...............................................R$ 4.000,00

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 122 Administração Geral................................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único................................
Fonte  Grupo:  95  –  Transferências  e  convênios  federais  –  vinculados  –  Exercícios
Anteriores.........................................................................................................................................
Código de aplicação: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL..............................................................
Elemento: 3.3.90.40.00SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO..............
1.600,00

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA...........................................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S)..................................................
Função: 08 Assistência Social............................................................................................................
SubFunção: 122 Administração Geral................................................................................................
Programa: 0021 GESTÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL...................................
Projeto/Atividade: 2096 – Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência Social..............
Fonte Grupo: 98 – Emendas Parlamentares Individuais - Exercícios Anteriores.................................
Código de aplicação: 800.000 TRANSF.UNIÃO DEC. EMENDA PARL.IND-FINALI ................................
Elemento: 3.3.50.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA............................
38.480,06

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS......................................................R$ 1.556.096,62
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ARTIGO  2º –  Os  valores  dos  créditos,  abertos  nos  caputs,  se  dará
através do “superávit financeiro apurados em balanço patrimonial com saldos disponíveis
em contas bancárias provenientes de exercícios anteriores (2024)”, apurados nas “Fontes
de Recurso” do  “Grupo 02” (transferências e convênios estaduais - vinculados) ,“Grupo
05” (transferências e convênios federais - vinculados), e do “Grupo 08” (Emendas Parl.
Individuais/Legislação Municipal), tendo como fundamento legal o Parágrafo 2º do Artigo
43, da Lei Federal N.º 4.320, de 17/03/1964, em decorrência da não utilização em época
própria, observadas as seguintes classificações orçamentárias por fonte / destinação de
recursos (vinculada):

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“36896-2” (SIGTV  INVESTIMENTO  –  GND4)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  05”
(transferências  e  convênios  federais  -  vinculados)  → Restos  a  Pagar  de  Exercícios
Anteriores “R$ 0,00”.........................................................................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024...................................................................R$ 169.352,67
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível...................................................................................R$ 169.352,67
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.............................................................................R$ 169.352,67

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“36972-1” (SIGTV  INVESTIMENTO  – GND4)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  05”
(transferências  e  convênios  federais  -  vinculados)  → Restos  a  Pagar  de  Exercícios
Anteriores “R$ 0,00”.........................................................................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.....................................................................R$ 56.450,89
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.....................................................................................R$ 56.450,89
Recurso Financeiro à Ser Utilizado...............................................................................R$ 56.450,89

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“32168-0” (SIGTV  INVESTIMENTO  – GND4)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  05”
(transferências  e  convênios  federais  -  vinculados)  → Restos  a  Pagar  de  Exercícios
Anteriores “R$ 0,00”.........................................................................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024...................................................................R$ 239.610,83
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível...................................................................................R$ 239.610,83
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.............................................................................R$ 239.610,83

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“36971-3”  (SIGTV  INVESTIMENTO  –  GND4)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  05”
(transferências  e  convênios  federais  -  vinculados)  → Restos  a  Pagar  de  Exercícios
Anteriores “R$ 0,00”.........................................................................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.....................................................................R$ 51.410,63
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.....................................................................................R$ 51.410,63
Recurso Financeiro à Ser Utilizado...............................................................................R$ 51.410,63

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“37422-9” (MICRO-ONIBUS M AGUDO) → Fonte de Recuso: “Grupo 02” (transferências e
convênios estaduais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 28 de março de 2025 Ano IX | Edição nº 1896 Página 17 de 41

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024...................................................................R$ 607.504,33
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível...................................................................................R$ 607.504,33
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.............................................................................R$ 607.504,33

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“34590-3” (BENEFÍCIOS  EVENTUAIS  -  2023)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  02”
(transferências  e  convênios  estaduais  -  vinculados)  → Restos  a  Pagar  de  Exercícios
Anteriores “R$ 0,00”.........................................................................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.......................................................................R$ 1.813,69
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.......................................................................................R$ 1.813,69
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.................................................................................R$ 1.813,69

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“33523-1” (PROTEÇÃO BÁSICA - 2023) → Fonte de Recuso: “Grupo 02” (transferências e
convênios estaduais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024..........................................................................R$ 651,76
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível..........................................................................................R$ 651,76
Recurso Financeiro à Ser Utilizado....................................................................................R$ 651,76

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“33522-3” (PSE  MÉDIA  COMPLEXIDADE  -  2023)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  02”
(transferências e convênios estaduais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Ante-
riores “R$ 0,00”................................................................................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.......................................................................R$ 1.153,43
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.......................................................................................R$ 1.153,43
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.................................................................................R$ 1.153,43

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“105954-8” (PSE ALTA COMPLEXIDADE) → Fonte de Recuso: “Grupo 02” (transferências e
convênios estaduais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.....................................................................R$ 28.384,13
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.....................................................................................R$ 28.384,13
Recurso Financeiro à Ser Utilizado...............................................................................R$ 28.384,13

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“35738-3” (BENEFÍCIOS  EVENTUAIS  -  2024)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  02”
(transferências  e  convênios  estaduais  -  vinculados)  → Restos  a  Pagar  de  Exercícios
Anteriores “R$ 0,00”.........................................................................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024..........................................................................R$ 178,84
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível..........................................................................................R$ 178,84
Recurso Financeiro à Ser Utilizado....................................................................................R$ 178,84
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Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“105953-X” (PROTEÇÃO BÁSICA - 2024) → Fonte de Recuso: “Grupo 02” (transferências e
convênios estaduais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.......................................................................R$ 8.273,86
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.......................................................................................R$ 8.273,86
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.................................................................................R$ 8.273,86

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“105955-6” (PSE  MÉDIA  COMPLEXIDADE  -  2024)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  02”
(transferências e convênios estaduais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Ante-
riores “R$ 0,00”................................................................................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.......................................................................R$ 2.438,77
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.......................................................................................R$ 2.438,77
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.................................................................................R$ 2.438,77

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“30517-0” (PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL) → Fonte de Recuso: “Grupo 05” (transferências
e convênios federais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024...................................................................R$ 127.643,30
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível...................................................................................R$ 127.643,30
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.............................................................................R$ 127.643,30

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“32569-4” (COVID  ACOLHIMENTO)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  05” (transferências  e
convênios federais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”....................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.......................................................................R$ 1.083,92
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.......................................................................................R$ 1.083,92
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.................................................................................R$ 1.083,92
..........................................................................................................................................................
Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“32570-8” (COVID  ALIMENTO)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  05”  (transferências  e
convênios federais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”....................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024..........................................................................R$ 232,59
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível..........................................................................................R$ 232,59
Recurso Financeiro à Ser Utilizado....................................................................................R$ 232,59
..........................................................................................................................................................
Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“32571-6” (COVID  EPI)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  05” (transferências  e  convênios
federais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”....................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024............................................................................R$ 80,31
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível............................................................................................R$ 80,31
Recurso Financeiro à Ser Utilizado......................................................................................R$ 80,31
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Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“109217-0”  (ACESSUAS  TRAB)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  05” (transferências  e
convênios federais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”....................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.....................................................................R$ 14.869,07
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.....................................................................................R$ 14.869,07
Recurso Financeiro à Ser Utilizado...............................................................................R$ 14.869,07

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“109227-8” (IGD  BOLSA  FAMÍLIA)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  05” (transferências  e
convênios federais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”....................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024...................................................................R$ 130.835,06
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível...................................................................................R$ 130.835,06
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.............................................................................R$ 130.835,06

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“109227-8” (IGD  SUAS)  → Fonte  de  Recuso:  “Grupo  05” (transferências  e  convênios
federais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”....................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.......................................................................R$ 3.750,75
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.......................................................................................R$ 3.750,75
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.................................................................................R$ 3.750,75

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“109234-0” (PROTEÇÃO SOCAIL BÁSICA) → Fonte de Recuso: “Grupo 05” (transferências
e convênios federais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.....................................................................R$ 61.897,73
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.....................................................................................R$ 61.897,73
Recurso Financeiro à Ser Utilizado...............................................................................R$ 61.897,73

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“32167-2” (SIGTV - CUSTEIO GND 3)  → Fonte de Recuso:  “Grupo 05” (transferências e
convênios federais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”....................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.....................................................................R$ 34.580,06
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.....................................................................................R$ 34.580,06
Recurso Financeiro à Ser Utilizado...............................................................................R$ 34.580,06

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“36893-8” (SIGTV - CUSTEIO GND 3)  → Fonte de Recuso:  “Grupo 05” (transferências e
convênios federais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”....................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.......................................................................R$ 1.900,00
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.......................................................................................R$ 1.900,00
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.................................................................................R$ 1.900,00
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Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“36894-6” (SIGTV - CUSTEIO GND 3)  → Fonte de Recuso:  “Grupo 05” (transferências e
convênios federais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”....................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.......................................................................R$ 6.000,00
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.......................................................................................R$ 6.000,00
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.................................................................................R$ 6.000,00

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“36895-4” (SIGTV - CUSTEIO GND 3)  → Fonte de Recuso:  “Grupo 05” (transferências e
convênios federais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”....................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.......................................................................R$ 5.000,00
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.......................................................................................R$ 5.000,00
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.................................................................................R$ 5.000,00

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“37808-9” (SIGTV - CUSTEIO GND 3)  → Fonte de Recuso:  “Grupo 05” (transferências e
convênios federais - vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”....................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.......................................................................R$ 1.000,00
Desconto dos Restos a Pagar............................................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.......................................................................................R$ 1.000,00
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.................................................................................R$ 1.000,00

TOTAL  DO  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  APURADOS  EM  CONTA  BANCÁRIA  COM
SALDO DISPONÍVEL DO EXERCÍCIO ANTERIOR......................................R$ 1.556.096,62

ARTIGO 3° – Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo
compatibilizará as alterações ora implementadas com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(L.D.O.) do Exercício de 2025, assim como com o Plano Plurianual (P.P.A.) de 2022 a
2025, conforme estabelecido no Artigo 5º da Lei Municipal Nº 3.756 de 31/12/2024
(Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de
2025).

ARTIGO 4º - Fica revogada a Lei Municipal nº 3.768, de 24 de fevereiro
de 2025.

ARTIGO  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  28  DE
MARÇO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –
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Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 28 de março de 2025 Ano IX | Edição nº 1896 Página 22 de 41

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=LEI Nº 3.791  , DE 28 DE MARÇO DE 2025=   
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), a ser coberta com EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO e dá outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO  1º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
“CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”,  no valor  total  de  R$ 100.000,00
(Cem mil reais) e seus rendimentos, nos termos do Inciso I, do Artigo 41,
da  Lei  Federal  N.º  4.320,  de  17/03/1964,  observadas  as  seguintes
classificações  institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por
natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S.))
Função: 08 (assistência social)
Sub função: 245 (serviços socioassistenciais)
Programa: 0021 (gestão e coordenação da assistência social geral)
Atividade: 2096 (Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência
Social)
Fonte de Recursos: 05 (transferências e convênios federais – vinculados) 
Código de Aplicação: 800 (Transf. união dec. emenda parl.ind-finali)
Elemento: 3.3.50.39.00 – Ficha 297 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica)  

R$ 100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.................R$ 100.000,00

ARTIGO 2º – Os valores dos créditos, abertos nos caputs, se dará
através  do  “excesso  de  arrecadação  do  ano  de  2025”,  apurados  nas
“Fontes de Recurso” do “Grupo 05” (transferências e convênios federais -
vinculados), tendo como fundamento legal o Parágrafo 3º do Artigo 43, da
Lei Federal N.º 4.320, de 17/03/1964, em decorrência da não utilização em
época própria, observadas as seguintes classificações orçamentárias por
fonte / destinação de recursos (vinculada):
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Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0”  (Morro  Agudo)  → Conta
Corrente  N.º:  “37979-4”  (SIGTV CUSTEIO –  GND3)  → Fonte  de Recuso:
“Grupo 05” (transferências e convênios federais - vinculados) → Restos a
Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.
Saldo da Conta Corrente em 31/01/2025 R$ 100.000,00
Desconto dos Restos a Pagar R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível R$ 100.000,00
Recurso Financeiro à Ser Utilizado R$ 100.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.............................R$ 100.000,00

ARTIGO 3° –  Para cumprimento  do disposto nesta  Lei,  o
Poder Executivo compatibilizará as alterações ora implementadas com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (L.D.O.) do Exercício de 2025, assim como
com o Plano Plurianual (P.P.A.) de 2022 a 2025, conforme estabelecido no
Artigo 5º da Lei Municipal Nº 3.756 de 31/12/2024 (Estima a Receita e
Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2025).

ARTIGO  4º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  28  DE
MARÇO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.792  , DE 28 DE MARÇO DE 2025=   
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor total

de R$ 408.973,99 (quatrocentos e oito mil, novecentos e setenta e três
reais e noventa e nove centavos), a ser coberta com SUPERÁVIT
FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL COM SALDOS

DISPONÍVEIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES e dá outras providências”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO  1º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
“CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL”,  no  valor  total  de  R$  408.973,99
(quatrocentos e oito mil, novecentos e setenta e três reais e noventa e
nove centavos) e seus rendimentos, nos termos do Inciso II, do Artigo 41,
da  Lei  Federal  N.º  4.320,  de  17/03/1964,  observadas  as  seguintes
classificações  institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por
natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA..................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S).........................
Função: 08 Assistência Social...................................................................................
SubFunção: 244 Assistência Comunitária.................................................................
Programa:  0021  GESTÃO  E  COORDENAÇÃO  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
GERAL.......................................................................................................................
Projeto/Atividade: 2076 – Benefícios Eventuais da Assistência Social......................
Fonte Grupo:  92 – Transferências e convênios estaduais  –  vinculados –
Exercícios Anteriores................................................................................................
Código de aplicação: 500.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/.............
Elemento: 3.3.50.39 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica....................
392.728,20

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA..................................................
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (F.M.A.S).........................
Função: 08 Assistência Social...................................................................................
SubFunção: 122 Administração Geral.......................................................................
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Programa:  0021  GESTÃO  E  COORDENAÇÃO  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
GERAL.......................................................................................................................
Projeto/Atividade:  2096  –  Execução  de  Emendas  Parlamentares  para  a
Assistência Social.....................................................................................................
Fonte  Grupo:  98  –  Emendas  Parlamentares  Individuais  -  Exercícios
Anteriores.................................................................................................................
Código  de  aplicação:  800.000  TRANSF.UNIÃO  DEC.  EMENDA  PARL.IND-
FINALI ......................................................................................................................
Elemento: 3.3.90.93 Indenizações e Restituições...............................R$ 16.245,79

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.........................R$ 408.973,99

ARTIGO 2º – Os valores dos créditos, abertos nos caputs, se
dará através do “superávit  financeiro apurados em balanço patrimonial
com saldos disponíveis em contas bancárias provenientes de exercícios
anteriores  (2024)”,  apurados nas  “Fontes  de Recurso”  do  “Grupo 02”
(transferências  e  convênios  estaduais  -  vinculados)  e  “Grupo  05”
(transferências  e  convênios  federais  -  vinculados),  tendo  como
fundamento legal o Parágrafo 2º do Artigo 43, da Lei Federal N.º 4.320, de
17/03/1964,  em  decorrência  da  não  utilização  em  época  própria,
observadas  as  seguintes  classificações  orçamentárias  por  fonte  /
destinação de recursos (vinculada):
Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0”  (Morro  Agudo)  → Conta
Corrente N.º: “105954-8” (PSE ALTA COMPLEXIDADE) → Fonte de Recuso:
“Grupo 02” (transferências e convênios estaduais - vinculados) → Restos a
Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024............................................R$ 20.895,95
Desconto dos Restos a Pagar...................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível............................................................R$ 20.895,95
Recurso Financeiro à Ser Utilizado......................................................R$ 20.895,95

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0”  (Morro  Agudo)  → Conta
Corrente N.º: “105955-6” (PSE MÉDIA COMPLEXIDADE - 2024) → Fonte de
Recuso: “Grupo 02” (transferências e convênios estaduais - vinculados) →
Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”..................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024..............................................R$ 6.392,17
Desconto dos Restos a Pagar...................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível..............................................................R$ 6.392,17
Recurso Financeiro à Ser Utilizado........................................................R$ 6.392,17

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0”  (Morro  Agudo)  → Conta
Corrente  N.º:  “38986-2”  (MULHER  VIT.  VIOLENCIA  REGIONALIZADA)  →
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Fonte  de  Recuso:  “Grupo  02”  (transferências  e  convênios  estaduais  -
vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”...........................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024..........................................R$ 192.603,43
Desconto dos Restos a Pagar...................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível..........................................................R$ 192.603,43
Recurso Financeiro à Ser Utilizado....................................................R$ 192.603,43

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0”  (Morro  Agudo)  → Conta
Corrente  N.º:  “38991-9”  (RESIDÊNCIA  INCLUSIVA  REGIONALIZADA)  →
Fonte  de  Recuso:   “Grupo 02”  (transferências  e  convênios  estaduais  -
vinculados) → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”...........................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024..........................................R$ 172.836,65
Desconto dos Restos a Pagar...................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível..........................................................R$ 172.836,65
Recurso Financeiro à Ser Utilizado....................................................R$ 172.836,65

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0”  (Morro  Agudo)  → Conta
Corrente N.º:  “32167-2” (SIGTV - CUSTEIO GND 3) → Fonte de Recuso:
“Grupo 05” (transferências e convênios federais - vinculados) → Restos a
Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024............................................R$ 10.000,00
Desconto dos Restos a Pagar...................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível............................................................R$ 10.000,00
Recurso Financeiro à Ser Utilizado......................................................R$ 10.000,00
Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0”  (Morro  Agudo)  → Conta
Corrente N.º:  “36893-8” (SIGTV - CUSTEIO GND 3) → Fonte de Recuso:
“Grupo 05” (transferências e convênios federais - vinculados) → Restos a
Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024..............................................R$ 1.071,83
Desconto dos Restos a Pagar...................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível..............................................................R$ 1.071,83
Recurso Financeiro à Ser Utilizado........................................................R$ 1.071,83

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0”  (Morro  Agudo)  → Conta
Corrente N.º:  “36894-6” (SIGTV - CUSTEIO GND 3) → Fonte de Recuso:
“Grupo 05” (transferências e convênios federais - vinculados) → Restos a
Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024..............................................R$ 1.555,86
Desconto dos Restos a Pagar...................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível..............................................................R$ 1.555,86
Recurso Financeiro à Ser Utilizado........................................................R$ 1.555,86
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Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0”  (Morro  Agudo)  → Conta
Corrente N.º:  “36895-4” (SIGTV - CUSTEIO GND 3) → Fonte de Recuso:
“Grupo 05” (transferências e convênios federais - vinculados) → Restos a
Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024..............................................R$ 2.663,73
Desconto dos Restos a Pagar...................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível..............................................................R$ 2.663,73
Recurso Financeiro à Ser Utilizado........................................................R$ 2.663,73

Banco:  “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0”  (Morro  Agudo)  → Conta
Corrente N.º:  “37808-9” (SIGTV - CUSTEIO GND 3) → Fonte de Recuso:
“Grupo 05” (transferências e convênios federais - vinculados) → Restos a
Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.................................................................
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2024.................................................R$ 954,37
Desconto dos Restos a Pagar...................................................................R$ (-0,00)
Recurso Financeiro Disponível.................................................................R$ 954,37
Recurso Financeiro à Ser Utilizado...........................................................R$ 954,37

TOTAL  DO  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  APURADOS  EM  CONTA
BANCÁRIA COM SALDO DISPONÍVEL DO EXERCÍCIO ANTERIOR.............
408.973,99

ARTIGO 3° –  Para cumprimento  do disposto nesta  Lei,  o
Poder Executivo compatibilizará as alterações ora implementadas com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (L.D.O.) do Exercício de 2025, assim como
com o Plano Plurianual (P.P.A.) de 2022 a 2025, conforme estabelecido no
Artigo 5º da Lei Municipal Nº 3.756 de 31/12/2024 (Estima a Receita e
Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2025).

ARTIGO  4º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  28  DE
MARÇO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –
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Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=PORTARIA Nº 9.865, DE 28 DE MARÇO DE 2025=
“Dispõe sobre a composição da comissão para acompanhamento das

atividades do convênio Projeto Estadual do Leite ‘VIVALEITE’”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES,  Prefeito  Municipal  de
Morro  Agudo,  Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º Fica  instituída  a  comissão  municipal  para
acompanhamento das atividades do convênio no município de Morro Agudo no
PROJETO ESTADUAL DO LEITE  “VIVALEITE”,  desenvolvido  por  meio  de
convênio  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Morro  Agudo  e  a  Secretaria  de
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto
44.569,  de 22 de dezembro de 1999 e alterações posteriores,  as seguintes
representatividades:

I – Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do
Estado de São Paulo:

a) Titular: Tatiana Roberta Borges Martins - RG 29.403.859-0;
b) Suplente: Ana Lucia Costa Jacinto – RG: 18.458.142-4.
II - Representante da Prefeitura Municipal na área de saúde:
a) Karina Fuzaro Reis Alves – RG: 40.064.337-6.  
III - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente:
a) Titular: Alexandra Cristina Luiz de Paula - RG: 20.995.948-4;
b) Suplente:  Amanda  Cardoso  dos  Santos  Severino  –  RG:  RG:

49.767.081-1.
Parágrafo único. Nomeia a Sra. Romilda Luiz, portadora do RG

nº  22.560.438-3  SSP/SP,  como  técnica  responsável  pelo  Projeto  Estadual
“VivaLeite” no município de Morro Agudo/SP.

Art. 2º Revoga a Portaria nº 9.804, de 27 de maio de 2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 28 DE MARÇO

DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Portarias

Portarias
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Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=PORTARIA Nº 9.866, DE 28 DE MARÇO DE 2025= 
  “Dispõe sobre a nomeação de funções necessárias à operacionalização

do Programa Municipal de Residência Médica.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo,  Estado de São
Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos dos §§ 2º, 4º e 5º do art. 10 e art. 13 da
Lei  3.093,  de  26  de  dezembro  de  2017,  e  visando  operacionalizar  a
execução  de  funções  prevista  no  Programa  Municipal  de  Residência
Médica Municipal,  ficam nomeadas as seguintes pessoas para exercício
das respectivas funções:

I -  Coordenação  do  Programa  Municipal  de  Residência
Médica: Thiago Alves Húngaro.

II - Médicos preceptores: 
a) Thiago Alves Húngaro;
b) Ana Carolina Zanin Sacoman Kurihara;
c) Bruno Andrade Calabria
III - Secretário do Programa Municipal de Residência Médica:

Caique Luiz dos Santos.
Art.  2º Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação e revoga a portaria 9.853 de 24 de fevereiro de 2025.
PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  28  DE

MARÇO 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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ESTADO DE SÂO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

ATA DE REALIZACÃO DO PREGÃO ELETRÔNIC o

Proc. LicitatóÍio n.o 000031/25
PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) N." 18
ObJEtO: SOLICITAÇÂO GERADA PARÂ COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES DE VÁRNS ENTIDADES
Detalhamento do Objeto:

Na data de 28 de março de 2025, às oito horas, zero minuto e zero segundo, a Pregoeara e a Equipe de Apoio, composta na lista
abaixo:
Ps!*li DÉ }ldtp Câí§o CPF RG
9844 2310112025 Cintia DenipotiFaniaccinr Équipe de Apoio 361 895 738-60 41 112.676-3
9844 23to1t2025 MARINA PONÍES ZILLIVICARI Pregoeira 442314 9aa-57 44211510-6
Rouniram-se para realizar os pÍoc€dimentos relativos ao Pregáo Eletrônico em epigraÍe. lnicialmente a Pregoeira abriu a sessão
pública em atendimento às disposiçôes contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances.

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA RECEBIDAS
Com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, a Pregoeira procedeu à análise das propostas recebidas, quando foi
verifiÇado se cada proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do obieto, prazos e
condições de fornecimento. Constatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licitantês que participaráo da etapa
de lences em razão dos preços propostos, conforme lista de classificação da proposta recebidas apresentada a seguir:
hr Loaa DêlcriÉo do Le
I 0000@oi L.ie 01 stfrr!
iliL.icOcco . PrqponêÍ& / Fome.e6Í vah( Totât LaÍrcê1 AMARo a AMARo coMUNtcAÇÃo LTDA. ME 258 2SS.ooctassifcado

s
2 ÉDSON RODRIGO MELLADO DÊ LIMA 318 403,08c1âssifrcado

s
VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S O.OoDêsc|as§Íicado
Motivo PÍopostâ náo inÍormadâ Proposlia náo

infomâda

bfi Loae O€s.Íiiào do Lote
2 00000002 Lote 02
Cla6it Có(rOo Píoponente / Fomec€dor
I AMARo E AMARo corvJ\rcAÇÀo L- DA ME

Tipo EmpÍesâ
CPF
T,,lE

186 449 598-75
ME
346.115 698-10

118 579.136-12

CNPJ
RG
11.361.830/0001-60
26_4U_219-7

- 2§t€0§:32Sr00ô1"A8
24610000.
05 872 814/0001-30
16500586

PleÍerêncà de conffição
(8rt. ,u da Lc 123/2006)
Sim

Sim

Náo

2 EDSON RODRIGO MÊLLADO DE LIMA

' 'SfáÀ
VdoÍTotd L.ne6

'10 800.00Classiicâdo
s

10.967.64Classifcado
s

0,00Oesclassiíc€do
Propostrã náo
inÍomada.

MENSAGENS

Ltc001
Ai,ARO & AMARO COMUNICAÇÃO LIDA ME
LJC002
EOSOiI RODRÉO MELLÂDO DE LIMA
Ltc003
VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORI\,{ATICA
SA

VOGEL SOLUCOES EIU TELECOI\4UNICACOES E INFORMATICA S
Motivo: Píopostâ náo inforúadâ

Cód'So
Tipo €mpreéâ

Preíerénca d€ contra@o (aí. 44 d€ LC 123/2006)
Empresâ sêdiaclâ local ou regoÍtslm€nlre
Srm
Náô
SilÍl
Lláo
NáO
Náo

t4E

ME

e

CREDENCIAMENTO
Lista de credenciados abaixo:
Có(I{p PíDpoiente / Fom€csdor
l-8!raaa R.F6€ntantê

AMARo & AMARo coMUNtcAÇÂo LTDA ME
Sim LUCIANO MARCLO AMARO
,. .'I . EOSOTI ROOR}GO MEILÂDO:DE,LIMÂ ]

Sbl Ed3ôír RoúUo lIêS.(b De Lrmâ
VOGEL SOLUCOES EM IELECOMUNICACOES E

Sim INFORMATICA S
Raphâel Olimpio FerÍeira

lbatsgoên! do Procêsso Ucitatório
lrbr§agrí.

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 28 de março de 2025 Ano IX | Edição nº 1896 Página 33 de 41

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

'i::{'{tr;t
'i(rE1r?

De: SISÍÉL,lA - PaIã: IODOS - (Deta ê HoÍa 28103/2025 08 00:31)
Sessáo iniciadâ. aguarde
Dê: Pregoeiío . Pâra: TODOS ' (Data e Hora: 28103/2025 08:00i46)
Bqn dra a todos
De Equipe de Apoio Para TODOS ' (Dala eHota 2A10312025 AA A1 24)
Bom dia
Os: UC001 . Paíai PrqQoei.o - (Data ê Ho.ai 2El03/2025 08:01i2E)
BOI' DlA
De: PregoeiÍo - Para: TODOS - (Data e Hora: 28/03/2025 08 01:43)
Os rlens seÍáo rançados paía .ances as 08n -0m'1

O!: SISTEITA - ?an: TO@S " (Deta o Horâ: 28/0U2025 116103:14)
PrcOoata! ênvlada6 6m ânáli6ê, âOUâÍd€
De: SISTEMA ' Para TODOS - (Data e Hora: 2A10312025 AB 1012)
Proposlas envredas êm âná ise, aguarde
Oô: SISTÉI,A - PaÊ: TODOS - (Data e HoÍâ: 28/03/2025 08]10:15)
L!&/ibn:1-Lole0í
De: SISTEMA - Para TODOS ' (Data e Hora: 28/03/2025 08 10:15)
AtenÉo, rnensagens disponives parâ o lern
pa §§tEttA - Perâ: IODOS - (Dàtâ ê Hôra: 28103/2025 08: 1 0: 1 7)
Lio§/ lhÍri.2 - Lotê 02
De: SISTEMA'Pârâ TODOS - (Data e Hora: 28i03i2025 08 10:17)
Âtenéo, mênseqens drsponíveis parâ o iteínr
oãl pngod!! -PÊê: ÍoDos - (Data € Hora: 2810312025 oa-22:05)
tl0ilüüot,6ôa ó a lua mehor propasta?
De LlC001 - Paía Píegoelro - (Datâ e Hora 2810312A25 AB 27 36)
LOTE 01 R$253.222.20 LOTEo2 RS10 584.00
OÊ ?Írro€iro -PaÍE: TOOoS . (Drta.e Horar 2€,/03/2025 08:29:48)
08 ibrt! 01 ê 02 gâão cdôcado§ am negocjação paÉ o licitanle 01, têndo eft vrsta que 6le infoímou que cônsegue oíeíecer mâior ct€sc4nlo.
Der Pregoeiro - Parâ: LlC001 - (Data e Horâ: 28/0312A25 08 32 0A)
Os itensjá estão disponÍveis paÍa lançamento do valoÍ alualizâdo

9r lÉgociç! - Para; LlCtOl : (Oalâ e Horâ: 2810312025 08:38:09)
§a*üldÉ a a!di!ê dqi &rÍÊnto3 de habilitãção. Por fâvor aguârdem.
Dê: PrêgoeiÍo - Parê LlC001 - (Dâta e HoÍa 28/03/2025 09:41:10)
Licrtânte 01, apesaÍdo indicegel.ale indce de lLqurdêz âpresentados, serem nÍeioíes a I o balanço patÍmonla cumpre os requtsrtos do edtta
noitem74.4 'Caso a empÍes€ icitanle apresente resultado nfenoí ou guâlâ T (um)emqualquerdosindicesdeLquidezGêrat(LG),Sovêncra
Gerâl(SG)e Liquidez Corrente (LC) seé exigido para íns de habllilâÇão palÍimóno íquidomínimodealé10%dovalortotalesliÍnadoda
contralaÉo".

Cons derando que o paÍinrón o iqu do apresentado, alende ao Íequlslto mencionado a documenlaÉo foi âceitê

Sobre a certrdáo negaliva municrpa so icrlada náo íoi apresentada, contudo esta pregoeira consu tou a regulafidadê no site da preÍetturâ ê será
anêxada âo chal peÍe comprovâr â tÍânspaÍêncra e ceÍtÍcaÍ o bo.. andamento do cerlâme
[}b, PÍqtoêiio - Parai LlC001 ' (Dálâ ê Hora: 26/03/2025 09]42:05)

^íiaeoaíüdlo m(E*ipd.pdf
De: SISTEMA ' Para LlC001 - (Data e Hora: 2810312A25 09 42:46)
Liciliante habilitâdo pelâ comrssáo aguaÍde
Dt, $SIEMA - Parâ: LlC001 - (oata e Ho.a: 28/03/2a25 09:a2:55)
Liiim h*ilibdo pole cornbsáo, aoúade.
De: PregoeÍo - Para 1,C001 - (Dâta e Hora 2810312A25 09:44-01)
Sr Licrtante ÍavoÍ envraa a pÍoposla atua izada Podêrá ser anexâda ao chat ou envrada pelo e-mârl icrtacaomoíoagudo@gmatl corn
pê f$Êd.o - ParEr TODOS - (Datr e Hora: 28í03/2025 09:45:í)
Sülinàr, ôêrá âbérb prazo parô maniíestaÉo de recurso de l0 mrn lníormo que nào seíâo aceitras intenções peto chat Às inteôÉes de
rlcl8odcytíâo 3ôr manÚe§tada§ om campo píópdo.
De: LlC001 - Pâra. PreqoeiÍo (Data e HoÍa 281A312025 Ag 46:'17)

7 3 6 - Reg Frscar Faz Esladual e l\ru1,c par pd'
Da: LlCtloí " Pâra: P.e€o€iío - (Data ê Hora: 28103/2025 09:47:25)
ArÉb
Propo.4dê_Pre@_-_Atlallzáda_2g_âssi nado. pdf
De LlC002 - Para PÍegoerro - (Datâ e Hora: 28103/2025 09 58 31)
Sr.a PregoerÍo onde estâ o TERMO DE ABÉRÍURA do baianÇo apresnetado?
ll[ OCo&r- Pir,.: Progo€iÍo - (Dátâ e Hdra: 28/03/2025 09:59:14)
Êlio,bêlarço ntlo teín validêde, não tem Égistro nâ juntâ, náo tem teíno de abertuÍa nêm teamo de enceraamênlo
Oe: LlC002 - PaÍa: PregoêÍo - (Deta e Hora 2alo3i2a251o:A5 47)
Esse bâlanço fo feilo â menos de 10 dias como pode teÍ ce(êza das inÍoamâçôes âpresentadas sem rêgrstro na lunta come.ciâl? Ou sE€ed
contábit?
qo: UCÍr{}2 i Parâ: ?Íelociro - loata e Ho.â: 28/03/2025 10:06:25)
Fd al'íldo por al9urn contadoí do monicíFo esse balanço?
Oe Pregoeiro Parar ÍODOS - (Dala e HaÍa:2810312A25 1006 41)
Consderando que o lcilanle 02 mâniÍestou rntençáo de recuÍso, seÍá aberto o píazo recursa de 03 dias ulels. conlâdos da data de rnttmâÇão ou
delavraturadâáta,conformeiteml02doedlal Posleíor..enteseráabertoprazodemas03dasutespârarespostadolLctânte0T porFm
seráabertopíazodel0dasutesparaadecsáo contados do recebmento dos aulos ConÍoímeitemlO5doedlta
lnlórmo que recursos forâ do prazo não serào conhecrdos, confoÍme tem 10 6 do edtlâi
As mzôes e contranazóês de rec!rso deverão seÍ encam nhadas por e-mai rcitacáornoÍoagudo@gmail.coan
Oc: PÍloooiÍo - Parâ. TODOS - (DâÉ e Horô 2ato3t2o2a 10'12'4.)
Sanàoaús, â 8§sáo sofá guspênsa paía illgaÍento do recurso e letomâÉmos no dia 28/04/2025 às o8h Obrigàdâ, lenham todos um bom dia.

ESIADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações
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Setor de Licitações

Dê: SISTEMA - Parar TODOS - (Oata e Horar 28l0312a251013 46)
Sessáo suspensa.
lb: §lSTEtlA - PEra: TODOS - (Data e HoÍa 2üost2o25 10 B:4a)
Ed.m!r. rr#çào: 2Ao!,2.O25 -

ticaÍlx 0&00 -
àtd!&l§§raie& Adminisú€tiva - Julgsmento.de rêcurso

Lote / ltem 1

Mênsegêns

D.: StS?EltA. PaÍa: TODO§ - (Datã e Ho.â: 2u03l2025 08r10:15)
Ralrl[Édô dl d66mceçáo das ffopostas lâíçadas:
t. - LE(EI (Clasificado),
2! - fffi2 (Chssificádo).
Ltcooi {Ood8á8iÍ.ado: Propo§ta nãô inbrÍnada.)
Oe SISTEMA - Pera: TODOS - (Data ê Hora 2810312425 AA.1A:15J
Em disputa, aguaÍdando lânces
Do: S§fEIn - Pàr6: TODO§ - (Dâta I Horâ: 28/032025 09:10:15)
[{odo &rb, taíÍpo ds 1 0 minutos, será ponogâda pelo sistema cãso houver lânce olertado nos última 2 minulos.
Oer SISTEMA - Pâra: TODOS ' (Data e Hoíá: 28/0312025 0S 2A 15)
Lâncas finalizados, eguardando ânálisê de comissáo
Da: SErEl,A - Par.r LtCOol - (Dara e Horá:28103/2025 08:30.01)
E!ÊmocqÉo odrl o liitarÉ do í'e[loí lsna4 oÍeílâdo.
Oê: SISTEMA'Para: TODOS - (Oalá e HoÍa 28103/2025 08:35 49)

E lá pessanâ poÍ sénos âpontâmenlos até ser registÍado

L&r l*n 2
Blaga'rr
Oe SISTEMA Para IODOS - (Data e HoÍà 28.03'2025 08 10 -71

Resultado da classificação das propostâs ânÇádas
1" LlC001 (Clâssiícado).
20 - LlC002 (ClassiÍcado).
LlC003 (DesclassiÍcãdo PÍoposla náo ntormada.)
D: Sl§tElrÁ - Pa.â: TODOS - (Data e Hoíâ: 28/03t2o25 0a.10 17)
Ên dqxltg, !0uadândo larEe3.
De:SISTEMA Parar TODOS (Data e Hora 2AlA3l2A25 081017)
Modo aberto, tempo de 10 mrnulos. será proríogada pelo sisiema caso houveí lance oÍêrtâdo nos últmos 2 minutos
Do: §§TÉlJtÂ - Pâra: IODOS - (Dala e Hoía: 2el0312025 O8:2O:17)
t âc6 §diaadoe aluaídando ânáiôê da comissào.
Oe SISTEMA ' Para: LlC001 - (Data e HoÍa 28103/2025 08:30 11)
Em negooâÉo com o licitante do mêlhoÍ ânce oíerlado
Oa: S}§IEíA - Para: ÍOOOS - (Dete e Hora: 28103/2025 08:35:55)

Fasê de aÍde.
TODO§ - (Data i Hora: 2!v03/2025 08:36:02)

pda cofiassáo. aguarde
Der SISTEMA - Para: TODOS'(Oala e HoÍa 28/03/2025 08:36 16)
Fase de habililaÉo, âguaÍde.
Dü §ÊÍEflA - P.Ír: LlC001 - (Data ê Horã. 2&032025 OS 46.14)
ItitÉe EÍEÊ{bí do ihm.
DeTSISTEMA - Parar LlC001 -(DâtaeHora 2810312025 Ag 4614)
11 361 430/000r-60
AMARo & AMARo coMUNIcAÇÁo LIDA ME.
Mêlhor ofêda: RS 253 222 20
pI S§IEffA " Para: TODOS - (O.la e Hora: 28103t2o25 a9:4a:ú\
iÉtírçro da rBcurÊo ábêrü| p6ía o itêm.
De:SISTEMA - Para TODOS ' (Dâta e Hora 2AlA3l2a25 A9 46:141
lntenÉo de Rêcurso. tempo de 10 mrnLrtos
AtenÉo, sempíe veníqle os "Oocumertos Digita rzados drspon b lizados du.ante o pTocesso

D!: §il§I§l,lA - P§a: Llc002 - (Dêtâ ê.Horâ: 281092025 09:52:57)
Hll! rçào dc tlorígo rniqada pelo llcitante
Dê: SISTEMA - PaÍa LlC002 - (Dáta ê HoÍa 28/03i2025 09:53 10)
lntenÉo de recurco canceladâ pelo Licitante
(b: SISTEIIA - Pãra: L|C0O2 - (Data e Hore: 28il032025 09 55 30)
lr{orçâo de l€orÍso rnicisda pelo llcjtânb
De SISTEMA - Pâra: LlC002 - (Dalã e Hoía 28103/2025 09155 58)
lntenÉo de recurso registrâda, aguârdando análise da cornissáo
OG; §§tEllA . P€rs: LlC002 - (Oata o lorai 28/03/2025 09:56105)
filbnçáo da rêcurso iniciadâ pelo licjl,ante.
Dê SISTEMA-Paía: LlC002-(Dâta e Horâ 28/03/2025 09 56 10)
lnlençâo de íecurso reg strada, agLrâ.dando anál se da com ssáo
O!: S|§IEMA - Parê: TODOS - (Data e Hoía 28/03/2025 09 5616)
kúanç{iúg rq,rrso fnalizâda. iúrn êÍn adjudicaçáo.
Oe LlC002 - Parar PÍegoerro - (Dala e Hora 28/03/2025 10 00 34)
Sr.a Pregoeira, o balânÇo náo esta reg strada nâ junta, náo tem teÍmo de abertura nem lermo de enceÍamento. Náo pode ser âceitol
DÊ: LtC0(,2 " Far& Pregoe!ô; (Data d HoÉ: 28103i 2025 10:01 :50)
Sc a .!@í!ôa náo údiza SPEÉO f6cal, este bâhrço no mínmo devena ser registrado ôê junta cdiercisl do estdo de Sâo Pâulo. JUCESP
De LlC002 ' Para: Pregoerro - (Data e Hora 28103120251A A221)

(

N
\
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Fata d€ àceilâf/ão, aguârdê
De: SISTEMA Pera TODOS (Dâta e Hora 28/03i2025 08 3ô:06)
Item fo acêito pe a co.nissâo. aglaÍde
Dê: SISTEITA - Pâra: ÍODOS - (Oatia e Hore. 28/03/2025 08136:20)
F 8ê dê habilÍaçáo, aguaÍde
Oe SISTEMA PaÍa: LlC001 (Dala e HoÍa 2AlA3l2O25 09 4615)
L cilanle vencedoÍ do item
Da: SISTEItA - Para: L|COo1 - (Oata e Hora: 2€il03/2025 09:46:15)
1 í .t€ 1 .8«!0001 {)
AíARo t ArrARo coMUNrcAÇÃo LTDÀ ME.

êlt1oÍ ofêítâ: Rs 10.584.00
Oe: SISTEMA PaÍâ TODOS (Datâ e Horá 28/03i2025 09 46:15)
lntençáo de Íeclrso aberta para o lem
Do: §ISTE tiA - PaE: TO0OS - iData ê HoÍa: 28103/2025 09146:15)
lí[aíEáo dô RêqJrso. tempo de 10 mrnutos
Àbi!çâo, geÍnpÉ verifque os 'Doormeítos Oigitaiizados'disponibilizac,os durante o proaêsso.
De: SISTÊMA'Para. TODOS - (Data e Hoía: 28l03i2025 09:56:20)
lnlençáo de Íecu'so Íi"al?adâ rle- em ddj rd caÇ3o

RODADA DE LANCES, LC 123 t 2006 E NEGOCTAÇÃO
A sequência dê ofertas de lances ocorreu da fonna que consta da lista de lances a segurr
[aíÍr Lote Dêscíiçáo do Lote
1 00000@1 Lote 01

N'Lance Código ,.. Proponente I Fomecedor

EDSON RODRIGO MELLADO DE LIMA

% D6conto Vla Lance
Tot
3T8 400.00

AMARo & AMARo coMUNIcAÇÃo LToA ME 1 96 253.222,2A

§itlaçâo

Lance

Negociâdo

Sil'.Eçáo

Negociado

.Data/Horâ

2810312025
08:11:53
2810312025
08 33r06

Rodâda N'Lânce

, Lote-.
00000002

Oe8ariçáo do.Lote
Lotê 02
Píoponentê / Fomecedor % Desaonto Vlr. Lâncê

TÔi,
'10 960 00

DatalHorâ

EDSON RODRIGO MELLADO DE LIMA

AMARo & AMARo coMUNrcAÇÁo LTDA. t!!E. 2,00

As ofêrtas foíam classificadas, conforme lista de situaçáo dos itens
tütr Lob De§cÍição do Lote
[tá(Ét C@â Código Proponenle / Fome.edor
1 00000001 Lote 01
318 403 08

T0 584.00

24103t2025
0A1247
24t03t2025
08:33:40

MdlEÍ P.eço

000

Situ8çácrobô.

Nâo Realizâdo

00000001 Lote 01

0,00

00000002 Lote 02
000 Náo Rêa zado

00000002 Lotê 02
0,00 Náo Realàado

HABILITAÇÃO
Analisados os documentos de habilitaçã0. fo verificado o atendrmento dos requisitos estabelecidos no Edital o que constâ na
lista:
Có&o proponene / Fômecedor - Trpo Émpresa Rêpíe3êniânt€ SitraÇáo

AMÂRO & AMARO COMUNICAÇAO LTDA À.4E À,lE LUCIANO MARCLO ÂMARO Hab litedo
EDSON RODRIGO MELLADO DE LIMA ME Edson Rodngo Mêflado Dê Apto à NêgocÉÉo

Limã
VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUN CACOES E Raphae O mpio Feíe ra Aplo à NegociaÇáo
INFORMATICA S

RECURSO

Após a declareÉo da licitante vencedora, houve intenção de recurso manifestada pelo(s) seguinte(s) representante(s)
presente(s):
ffil @nBoiELUIoo D!,LfirA ,r. t

(

stTUAÇÃO DOS |TENS

1-
0,00

2
r0.967,64

o,oo

Não Realzâdo
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Dêpois de consignada(s) a(s) intenção (óes) de recuÍso, pelo a Sra. PregoeiÍa, Íoi informado que se encontrava abedo o prazo
de 3 (tÉs) diss para a apÍeseniação das respeclivas razôes de recurso, assim como aos demais pÍesentes que se encontÍavam,
desde logo, intimados para a apresentaÉo de contrarrazôes de recurso, cujo prazo, também de 3 (kês) dias tem inicto
imediatamente após o prazo para as razôes de recurso, inÍoÍmando ainda o prazo para decisão dê 10 dias uteis.

ENCERRAMENTO

Ato contínuo, a Sra. Pregoeira decla.ou como suspensa a sessão, com retomo em 28104/2025 às 08h.

Lote 0'l

00000002 Lote 02

Totatdo Píoponente 263 806.20

Em Eêgukl9, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ela assinada, juntamente com os membros de sua Equipe de Apoio.

OCORRÊNClAS
Não houve.

ASSINAM
Comi3sóês / Portarias:

Denipoti
CPF.: 361.89S 738-60
RG.:41.112.676-3
Cergo: Equipe dê Apoio
PORTARIÀ: 9844 DE 23101/2025

L7,tnal,n
ZILLIVICARI

CPF.: 4 988-57
RG.:44.211.510€
Ceroo: Prêg6ira
PORTARLA: 9844 OE 23101/2025

Ittm Lqta

1 00000001

Valor Totâl

253 222.2AI
I

Iteín
c&ico

O€s.Íi@ do Pro4t to/SgÍviço
iraitz

... .Uni&de Quanti.rade
Vâbí UníáÍb ValorTotâl

10 584,00

ItêÍt
Códlso

i Oog.Íiçâe do Pod,rto/Sêrviço
tlarca

unidâdê ousntbadé
VâhlIUnitáíio Vah.Totâl
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PREFEIÍURA MUN!CIPAL OE MORRO AGUDO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 007/2.025

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2.025

OBJETO: Registro de Preços para contrataçâo de empresa especializada para coleta, transporte,

tratamento e destinaçâo final de resíduos de serviços de saúde (rss) dos grupos "a", "b" e "e", nos

termos da tabêla, condições e exigências estabelecidas no termo de referência

Tendo em vista os elementos de instruÇão constantes do presente processo

administrativo, em especial as manifestaçÕes do Pregoeiro e Equipe de apoio, os quais acolho como

razão dedecidir, AOJUDICO E HOMOLOGO, com fundamento no artigo 71, inciso lV, da Lei noLei no

14.133121, para que produza os efeitos legais, o Pregão Eletrônico no 005/2.025, Processo

Administrativo n" 00712.025, visando Registro de PrêÇos para contrataÇão de empresa especializada

para coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde (rss) dos grupos

"4", "8" e "E", nos termos da tabela, condiÇÕes e exigências estabelecidas no termo de referência de

acordo com a decisão do Agente de Contrataçâo/Pregoeiro, que declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s)

empresa(s):

1

Valor Total

KG 27600 5,50151.800,00

151 .800,00

Perfazendo a quantia total de R$ 151 .800,00 (cento e cinquenta e um mil reais

Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinação para as

providências necessárias para sua(s) contrataçâo(Ões)

018.005

, ES-IRE §PI AMBIENTAT SA
CNPJ: 1 0.541.08910001-57
AV THOMAZ ALBERTO WHATELY, í)05,
ANEXO V - JÂRDIM AEROPORTO, RibsiÍáo
PÍeto - SP, CEP: 14078-«n
Telofone: 9§99999999
D6cÍição do Prod uto/Serviço

13 COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) DOS GRUPOS
r\, D tr E

Total do Proponente

Unidade QuantidadeValor
Unitário

e oitocentos centavos)

Morro Agudo/SP, 27 d m de 2025

(

LEANDRO CES VALADARES

PreÍe unicipal

Praça Martinico Prado - 1626 - C tro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -SP
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - gabinete@ morroagudo.sp.gov.br

I

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 664, DE 28 DE MARÇO DE 2025=  

“Dispõe sobre a concessão de licença maternidade à funcionária que especifica e estabelece outras 

providências.” 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Nos termos do inciso III do art. 69 e do art. 83 da Lei Municipal nº 424/69 

(Estatuto dos Servidores Municipais), CONCEDER, à servidora GISELE DA SILVA AVELAR 

PIOVIZAN, matricula funcional nº 5698, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

I, de provimento temporário (Portaria SRH nº 359/2024), LICENÇA MATERNIDADE pelo período de 

120 (cento e vinte) dias, conforme atestado médico apresentado. 

Parágrafo único. A concessão da licença a que se refere o “caput” deste artigo retroage 

a data de 20/03/2025. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 28 de março de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 

 

 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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=PORTARIA SRH Nº 665, DE 28 DE MARÇO DE 2025= 
“Dispõe sobre a homologação da estabilidade funcional dos servidores abaixo relacionados, aprovados em 

estágio probatório pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho.” 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto no artigo 97, § 4º, 

inciso III, da Lei Orgânica do Município, bem 

como no artigo 11 do Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais (Lei nº 424/69); 

Considerando o artigo 41, § 4º, da Constituição 

Federal, com a redação conferida pela Emenda 

Constitucional nº 19/1998; 

Considerando ainda o artigo 3º da Lei 

Complementar nº 05/2003, que estabelece a 

verificação da aptidão e capacidade do servidor, 

com base nos critérios de assiduidade, disciplina, 

capacidade de iniciativa, produtividade e 

responsabilidade, durante o período de estágio 

probatório, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º HOMOLOGAR a estabilidade funcional dos servidores abaixo relacionados, 

ocupantes de cargos públicos de provimento efetivo desta Prefeitura, aprovados em estágio probatório pela 

Comissão Especial de Avaliação de Desempenho: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 

Término do 

estágio 

probatório 

4944 

Elisangela Marcório Quatio 

Cardoso Professor de Educação Infantil 06/04/2024 

4984 Renato Ficher da Silva Motorista I 05/07/2024 

5038 Luciana Valiceli Bortolete Auxiliar de Dentista 22/09/2024 

5070 Letícia Marques Tondini Mian Dentista 20/12/2024 

5079 Carolina Alves Meira Massaro Fonoaudiólogo 17/01/2025 

5078 Iago de Paiva Silva Dentista 17/01/2025 

5080 Lincoln Viana Rodrigues Nutricionista 17/01/2025 
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5154 
Ana Beatriz Bento Marques da 

Silva 
Pajem 03/03/2025 

5158 Elen Prado de Moura Inspetor de Alunos 03/03/2025 

5155 Márcio José Vicentini Cozinheira 03/03/2025 

5161 Viviane Covas de Oliveira Professor de Educação Básica II 03/03/2025 

5169 Marlon de Almeida Coveiro 07/03/2025 

5165 

Ana Livia Silva Machado de 

Moraes Pajem 07/03/2025 

5170 Claudia de Carvalho Fraga Tomaz Cozinheira 07/03/2025 

5166 Helena Rita Oliveira Silva Terapeuta Ocupacional 07/03/2025 

5168 Marcia Andréia Rasteiro Moreira Cozinheira 07/03/2025 

5179 Lais Alonso Ferreira Antônio Pajem 08/03/2025 

5175 Neide Picitelli dos Santos Cozinheira 08/03/2025 

5180 
Aline Marcório Touro Blanco 

Molina Moreira 
Professor de Educação Básica I 09/03/2025 

5183 
Adriana Marcório Touro Blanco 

Molina Mosconi 
Professor de Educação Básica I 11/03/2025 

5190 Tânia Aparecida Aragão 
Professor de Educação Infantil 

14/03/2025 

5186 Ana Livia Pereira do Rosário Agente Comunitário de Saúde 14/03/2025 

5185 André Deolindo da Silva Padeiro 14/03/2025 

5197 

Camila Maria Brito de Sousa 

Guiguer Procurador Jurídico 15/03/2025 

5192 Sarah Martelletto Bueno Fonoaudiólogo 15/03/2025 

5199 Beni Anderson Meirelles Zilli Técnico Desportivo 21/03/2025 

5203 Aparecida Daniele Brazão 
Professor de Educação Básica I 

24/03/2025 

5202 Cláudia Prudêncio 
Professor de Educação Infantil 

24/03/2025 

5204 Simara Santana Guedes Professor de Educação Infantil 24/03/2025 
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Art. 2º Determinar que o Setor de Recursos Humanos proceda à atualização dos registros 

funcionais dos servidores relacionados, assegurando a implementação de todos os direitos decorrentes da 

estabilidade funcional. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais a partir 

do término do estágio probatório. 

Publique, registre e cumpra-se. 

 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo, SP, 28 de março de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 
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